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ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO ESPECIAL DE 

DESBUROCRATIZAÇÃO DA ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO 

DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 31/10/2025. 

 
 
Aos trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (31/10/2025), às dez horas 
(10:00h), na modalidade on-line, com transmissão pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada 
a 4ª Reunião Ordinária da Comissão Especial de Desburocratização da Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência do Dr. Paulo Marcos de 
Campos Batista. Estiveram presentes os membros e justificaram presença os membros: 

conforme a lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM DE ABERTURA – 

Verificada a existência de quórum, o Presidente, Dr. Paulo Marcos de Campos Batista, declarou 
aberta a reunião. 2. APRESENTAÇÃO DA DIRETORIA E MEMBROS, LEITURA, 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA: a presente ata será lida 
e aprovada ao final desta reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. 

Apreciação das sugestões de pautas para atuação da comissão obtidas pelo aplicativo 
DesburoApp. 3.2. Análise detalhada do entrave decorrente do fim da emissão gratuita de Notas 
Fiscais Eletrônicas (NFS-e) pela plataforma do Município de Goiânia-GO, demanda identificada 
através do aplicativo DesburoApp. 3.3. Debate sobre a legalidade da cobrança pelo serviço de 
emissão de NFS-e pelo Município de Goiânia, considerando os impactos sobre profissionais 
liberais e pequenos escritórios, tendo a comissão concluído pela legalidade da cobrança pelo 
Município de Goiânia – GO; 3.4. Apresentação de sugestões de encaminhamento pelo Conselho 
Seccional da OAB/GO, incluindo a criação de plataforma própria para emissão de notas fiscais 
pelos advogados inscritos na OAB/GO. 3.5. Constituição de Grupo de Trabalho temático para 
aprofundamento da questão e elaboração de proposta técnica de solução.. 4. ORDEM DO DIA: 

4.1 EXPEDIENTES: nenhum 4.2. PROCESSOS COM JULGAMENTO INICIADO: 

nenhum. 4.3. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO: nenhum. 4.4. 
JULGAMENTO DE PROCESSOS/PAUTA DO DIA: nenhum. 4.4.1 CONHECIMENTO: 

nenhum. 4.4.2 JULGAMENTO: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 

nenhum. 6. ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão Especial de Desburocratização, 
Dr. Paulo Marcos de Campos Batista, declarou encerrada a reunião. Nada mais havendo a 
relatar, eu, Dra. Ana Paula Souza Monteiro e Freitas, Secretária-Geral da CED, lavrei a presente 
ata que lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão Especial de 
Desburocratização. 

 

Paulo Marcos de Campos Batista  
Presidente da Comissão Especial de Desburocratização 

 

 

Ana Paula Souza Monteiro e Freitas 
Secretária-Geral da Comissão Especial de Desburocratização 
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